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Amazônia S.A. (Capaf) pela Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar (Previc). Nossa opinião não contém ressalva relaciona-
da a esse assunto.

Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que em nosso julgamento 
proissional, foram os mais signiicativos em nossa auditoria do semes-
tre e exercício correntes. Estes assuntos foram tratados no contexto 
de nossa auditoria das demonstrações inanceiras como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre estas demonstrações inanceiras e, 
portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assun-
tos. Além do assunto descrito na seção “Base para opinião com ressal-
va”, determinamos que os assuntos descritos abaixo são os principais 
assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso relatório. 

• Provisão para créditos de liquidação duvidosa
Conforme mencionado nas notas explicativas nºs 3.g, 7 e 20, para 
ins de mensuração da provisão para créditos de liquidação duvidosa 
e das provisões para fazer face ao risco de crédito compartilhado pelo 
Banco com o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), 
cujos valores apresentados nas demonstrações inanceiras em 31 de 
dezembro de 2018 são de R$ 239.417 mil e de R$ 1.362.520, respecti-
vamente, o Banco classiica suas operações de crédito e outros créditos 
em nove níveis de risco, levando em consideração fatores e premissas 
como atraso, situação econômico-inanceira, grau de endividamento, 
setor de atividade econômica e características das garantias e demais 
fatores e premissas da Resolução nº 2.682 do Conselho Monetário Na-
cional (CMN), sendo “AA” o risco mínimo e “H” o risco máximo. A classi-
icação das operações de crédito em níveis de risco envolve premissas 
e julgamentos da Administração, baseados em suas metodologias in-
ternas de classiicação de risco, de forma que a provisão para créditos 
de liquidação duvidosa represente a melhor estimativa do Banco quan-
to as perdas da carteira. Devido à relevância do saldo das operações 
de crédito e de outros créditos com características de concessão de 
crédito e ao grau de julgamento relacionado à estimativa de provisão 
necessária para créditos de liquidação duvidosa, consideramos este 
como um dos principais assuntos para a nossa auditoria. 

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Avaliamos o desenho e a efetividade dos controles internos relevantes, 
e com o auxílio dos nossos especialistas em tecnologia de informação 
avaliamos os controles chave automatizados relacionados aos proces-
sos de aprovação, registro, classiicação e atualização dos ratings das 
operações de crédito e de outros créditos com características de con-
cessão de crédito, bem como, as metodologias internas de avaliação 
dos níveis de risco (“ratings”) das operações que suportam a classi-
icação das operações, as principais premissas utilizadas no cálculo 
e a exatidão aritmética da provisão para créditos de liquidação duvi-
dosa. Nós também avaliamos, com base em amostragem, se o Banco 
atendeu aos requisitos mínimos estabelecidos pela Resolução CMN nº 
2.682/1999, relacionados com a apuração da provisão para créditos de 
liquidação duvidosa. Analisamos, também, se as divulgações efetuadas 
nas demonstrações inanceiras, descritas nas notas explicativas, estão 
de acordo com as regras aplicáveis.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
sumarizados, consideramos aceitável o nível de provisionamento e di-
vulgações correlatas no contexto das demonstrações inanceiras do 
Banco tomadas em conjunto, relativas ao semestre e exercício indos 
em 31 de dezembro de 2018.

• Valor de mercado de instrumentos inanceiros
O Banco possui o montante de R$ 11.107.211 mil, apresentado nas 
demonstrações inanceiras, de instrumentos inanceiros derivativos e 
títulos e valores mobiliários classiicados como títulos disponíveis para 
venda e negociação registrados a valor de mercado, conforme Cir-
culares n° 3.068/2001 e n° 3.082/2002 do Banco Central do Brasil, 
e informações divulgadas nas notas explicativas nºs 3.f e 6. Para os 
instrumentos inanceiros que não são ativamente negociados e para 
os quais os preços e parâmetros de mercado não estão disponíveis, a 
determinação do valor de mercado está sujeita a julgamentos signii-
cativos do Banco para estimar esses valores. A utilização de diferentes 
técnicas de valorização e premissas pode resultar em estimativas de 
valor de mercado signiicativamente diferentes. Desta forma conside-
ramos a mensuração do valor de mercado desses instrumentos inan-
ceiros como um dos principais assuntos para a nossa auditoria.
 
Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Avaliamos o desenho e a efetividade dos controles internos relevantes, 
e com o auxílio dos nossos especialistas em tecnologia de informação 
avaliamos os controles chave automatizados do processo de aprovação 
pelo Banco das premissas utilizadas para a aprovação, classiicação, 
marcação a mercado, bem como os cálculos efetuados na mensuração 

dos valores registrados e divulgados. Com o suporte técnico de nossos 
especialistas em instrumentos inanceiros, avaliamos os modelos de-
senvolvidos pelo Banco para a determinação dos valores de mercado 
e a razoabilidade dos dados, os parâmetros e informações incluídos 
nos modelos de preciicação utilizados e recalculamos os valores das 
operações de toda a carteira. Analisamos também se as divulgações 
efetuadas nas demonstrações inanceiras, descritas nas notas explica-
tivas nºs 3.f e 6, estão de acordo com as regras aplicáveis.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
sumarizados, consideramos aceitável a mensuração dos valores de 
mercado dos instrumentos inanceiros e divulgações correlatas no con-
texto das demonstrações inanceiras do Banco tomadas em conjunto, 
referentes ao semestre e exercício indos em 31 de dezembro de 2018.

• Provisões e passivos contingentes – iscais, cíveis e traba-
lhistas
Conforme descrito nas notas explicativas nºs 3.n e 13.c das demons-
trações inanceiras, o Banco constituiu provisão no valor total de R$ 
245.142 mil para demandas judiciais e/ou administrativas trabalhistas, 
cíveis e iscais, decorrentes de eventos passados em que é provável o 
desembolso inanceiro e o valor pode ser estimado de forma coniável.  
Os passivos contingentes, de mensuração massiicada, são provisiona-
dos considerando as causas semelhantes e usuais, cujo valor não seja 
individualmente relevante segundo parâmetro estatístico. As estimati-
vas do desfecho e do efeito inanceiro são determinadas pela natureza 
das ações e pelo julgamento do Banco, considerando a opinião dos 
assessores jurídicos, com base nos elementos do processo, comple-
mentadas pela experiência de demandas semelhantes, inclusive para 
as causas individualmente signiicativas. Devido a essa avaliação re-
alizada pelo Banco envolver estimativas complexas e relevantes para 
a mensuração e divulgação das Provisões para Passivos Contingentes, 
consideramos este como um dos principais assuntos para a nossa au-
ditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Avaliamos o desenho e a efetividade dos controles internos chave do 
Banco relativos à aprovação do cálculo das provisões e executamos 
procedimentos que incluíram a análise, por amostragem, da adequa-
ção da mensuração e reconhecimento da provisão e dos passivos con-
tingentes, quanto às constituições, reversões, suiciência da provisão, 
risco processual das causas de assuntos e valores relevantes, bem 
como dados e informações históricas. Analisamos as mudanças na es-
timativa em relação a períodos anteriores. Obtivemos conirmações 
externas com advogados contratados pelo Banco, bem como avalia-
mos os valores envolvidos e probabilidade de perda ou êxito indicada 
pelos seus assessores jurídicos. Avaliamos também se as divulgações 
efetuadas nas demonstrações inanceiras estão de acordo com as re-
gras aplicáveis e fornecem informações sobre a natureza, exposição e 
valores provisionados ou divulgados relativas aos principais processos 
em que o Banco está envolvido.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
resumidos, consideramos aceitáveis o nível de provisionamento e as 
divulgações correlatas no contexto das demonstrações inanceiras do 
Banco tomadas em conjunto, referentes ao semestre e exercício indos 
em 31 de dezembro de 2018.

• Realização de ativos iscais diferidos
Conforme descrito na nota explicativa nº 16, as demonstrações inan-
ceiras do Banco incluem ativos iscais diferidos no montante de R$ 
1.219.860 mil, substancialmente oriundos de diferenças temporárias, 
cuja constituição e realização estão suportadas por estudo técnico que 
demonstra as estimativas de capacidade de realização futura. Devido 
ao grau de julgamento envolvido nas deinições das premissas utiliza-
das e do impacto que eventuais mudanças nessas premissas teriam 
nas demonstrações inanceiras, consideramos este como um dos prin-
cipais assuntos para a nossa auditoria.

Como nossa auditoria conduziu esse assunto
Analisamos o estudo técnico de realização dos créditos tributários dis-
ponibilizado pelo Banco. Adicionalmente, examinamos, a razoabilidade 
e consistência dos dados e premissas utilizados na preparação desses 
documentos, tais como desfechos de processos judiciais, estimativa 
da efetivação de perdas e recuperação de operações de créditos, entre 
outros fatores. Também, efetuamos recálculo matemático dos valores 
incluídos no estudo técnico que suportam os créditos tributários. Os 
nossos procedimentos incluíram também a avaliação das divulgações 
efetuadas pelo Banco nas demonstrações inanceiras.
Com base nas evidências obtidas por meio dos procedimentos acima 
descritos, consideramos que, no tocante à sua recuperabilidade, os 
saldos dos ativos iscais diferidos e divulgações correlatas são aceitá-
veis no contexto das demonstrações inanceiras tomadas em conjunto, 
referentes ao semestre e exercício indos em 31 de dezembro de 2018.


